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Nº TRAMITAÇÃO 

ANO DATA DA 

DATA DA 

RECLAMAÇÃO 

SERVENTIA MUNICÍPIO ARGUMENTOS DA RECLAMAÇÃO 

Processo nº 0000023-

75.2022.2.00.0817 

04/01/2022 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

- SEDE - 1º DISTRITO - CARUARU (74195) 

CARUARU TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO FORMULADA PELA SRA. ELIANE 
MARIA CAVALCANTI À À OUVIDORIA DO TJPE, OCASIÃO EM 
QUE A RECLAMANTE ADUZIU ACERCA DA MOROSIDADE DO 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - 1º DISTRITO - 
CARUARU/PE, PARA O FORNECIMENTO DO PROCESSO DE 
HABILITAÇÃO DE CASAMENTO. 

Processo nº 0000695-

83.2022.2.00.0817 

08/07/2019 14º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

NATURAIS - RECIFE (76240) 

RECIFE  TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO ENVIADA PELO SR. EMERSON 
RODRIGUES VERO À OUVIDORIA DO TJPE, OCASIÃO EM QUE O 
REQUERENTE CONSIGNOU OS SEGUINTES TERMOS (DOC. DE 
ID Nº 1792788 – PÁGS. 3 E 4): 

Processo nº 0000719-

14.2022.2.00.0817 

16/12/2019 3º REGISTRO DE IMÓVEIS - RECIFE (73700) RECIFE  CUIDA-SE DE RECLAMAÇÃO FORMULADA PELO SR. LUIZ 
EUSTÁQUIO RAMOS NETO, NA CONDIÇÃO DE PRESIDENTE DO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS E FEDERAIS DA 
SAÚDE E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
- SINDSPREV. 

SEI nº 00014311-89.2022.8.17.8017 27/04/2022 7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE/PE RECIFE  TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO FORMULADA PELO SR. MÁRIO 
HENRIQUE CALHEIROS DE OLIVEIRA MELO À CORREGEDORIA 
AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, OCASIÃO EM QUE 
O RECLAMANTE SOLICITOU PROVIDÊNCIAS CONCERNENTE 
AOS VALORES COBRADOS PELO 7º REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE ESCRITURA DE 
IMÓVEL. 

Processo nº 0000703-

60.2022.2.00.0817 

18/06/2019  5º Registro Civil das Pessoas Naturais - Recife Recife  TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR FORMULADA PELA 2ª 

VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL À 

CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, 

OCASIÃO EM QUE O REQUERENTE SOLICITOU A CERTIDÃO DE 

INTEIRO TEOR DO REGISTRO DE ÓBITO NOS ASSENTOS DO 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS - 5º DISTRITO - 

RECIFE. 
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Nº TRAMITAÇÃO 

ANO DATA DA 

DATA DA 

RECLAMAÇÃO 

SERVENTIA MUNICÍPIO ARGUMENTOS DA RECLAMAÇÃO 

Processo nº 0000701-

90.2022.2.00.0817 

20/11/2019 1º Tabelionato de Notas - Recife RECIFE  TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR FORMULADA PELA 
SRA. REGINA COELI ABDON GOSSON SERQUIZ À 
CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, 
OCASIÃO EM QUE A RECLAMANTE SOLICITOU PROVIDÊNCIAS 
CONCERNENTES À FINALIZAÇÃO DA LAVRATURA DE UMA 
ESCRITURA PÚBLICA PELO 1º OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE. 

Processo nº 0000430-

81.2022.2.00.0817 

29/05/2022 Registro das Pessoas Naturais de 

Tracunhaém/PE 

TRACUNHAÉM TRATA-SE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FORMULADO 
PELO SR. GABRIEL PERON, OFICIAL DO REGISTRO DAS 
PESSOAS NATURAIS DE TRACUNHAÉM/PE, À CORREGEDORIA 
AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, OCASIÃO EM QUE 
O REQUERENTE SOLICITOU RESTAURAÇÃO DO ASSENTO DE 
CASAMENTO DA SRA. MARIA COSMA DA SILVA. 

Processo nº 0000535-

58.2022.2.00.0817 

02/04/2022 10º Registro Civil das Pessoas Naturais - 

Recife 

RECIFE TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO FORMALIZADA PELO SR. EDSON 
SABINO DOS SANTOS JUNIOR À CORREGEDORIA GERAL DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM DESFAVOR DO 10º 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO RECIFE (CNS Nº 
07.347-8). POSTERIORMENTE O RECLAMANTE ENVIOU E-MAIL 
PARA A CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO 
EXTRAJUDICIAL NO QUAL, EXPRESSAMENTE, INFORMA QUE 
DESISTIA DA RECLAMAÇÃO. 

Processo nº 0000530-

70.2021.2.00.0817 

12/05/2021 Serventia Registral do 1º Ofício de Paulista PAULISTA TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA 
DECISÃO QUE, NOS AUTOS RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 
AJUIZADA PELO PARTICULAR EM DESFAVOR DA SRA. MARIANA 
FIGUEIREDO, ORA SUBSTITUTA DA SERVENTIA REGISTRAL DO 
1º OFÍCIO DE PAULISTA/PE (07.755-2), NÃO RECONHECEU 
QUALQUER FALTA DISCIPLINAR A SER IMPUTADA AO 
RESPONSÁVEL PELA SERVENTIA RECLAMADA OU A QUALQUER 
DOS SEUS PREPOSTOS, BEM COMO DETERMINOU O 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 

 


